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RESULTADO PRELIMINAR 
EDITAL Nº 05/2020 – PROEN | SELEÇÃO DE COORDENADOR C10 

 
O Coordenador Geral do Programa Universidade Aberta do Brasil na função de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO designada através da PORTARIA Nº 20-
PROEN/IFAM, de 03 de abril de 2020 vem por meio deste TORNAR PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR da seleção de bolsistas para a função de COORDENADOR 
DE CURSO da Universidade Aberta do Brasil no âmbito do IFAM para o curso de “Especialização em Ensino de Ciências – Anos Finais do Ensino Fundamental” 
conforme segue: 
 

Ordem Nome Completo Nascimento 
Quadro II – Critérios de Pontuação Pontuação 

Total SITUAÇÃO 
1.1 1.2 1.3 1.4 2.1 2.2 2.3 2.4 2.5 2.6 2.7 2.8 

1 ALINE CARVALHO DE FREITAS 20/11/1979 0 12 20 2 4 3 0 2 2 3 1 0 49 / 100 APROVADO(A) 
2 ROMISON DE SOUZA TEIXEIRA 21/06/1967 8 12 0 0 0 0 8 4 0 3 0 3 38 / 100 CLASSIFICADO(A) 
3 KLEBER DA LUZ BASTOS* 18/10/1967 8 0 0 1 4 5 0 2 5 3 5 0 33 / 100 CLASSIFICADO(A) 
4 EDSON ARAUJO DA SILVA 02/07/1963 8 12 0 5 0 0 0 0 5 3 0 0 33 / 100 ELIMINADO(A) 
5 ISAC PEREIRA DOS SANTOS 10/01/1980 8 0 0 5 0 4 0 0 0 0 0 0 17 / 100 ELIMINADO(A) 
6 SAMUEL SOARES DE SOUZA SANTOS 06/02/1992 0 12 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 15 / 100 ELIMINADO(A) 

* candidato com mais do que uma inscrição. Foi considerada a mais recente conforme a submissão do formulário. 
 
Os critérios de desempate seguem a ordem do que está contido no item 9 do Edital Nº 05/2020 – PROEN de 6 de maio de 2020. 
 
Observações: 
 

O candidato com o status de “eliminado(a)” se dá em função de não pontuar em nenhum dos 
itens de docência ou gestão em EaD (2.1, 2.3 ou 2.4) conforme requisito contido no item IV do 
tópico 2 do Edital Nº 05/2020 - PROEN. 
 
Os recursos ao resultado preliminar devem ser realizados em formulário específico para este 
fim que será divulgado junto ao site da EaD do IFAM. Não serão DEFERIDOS recursos acerca de 
erros no preenchimento do formulário, visto que, esta era uma atribuição específica do 
candidato. 

Manaus-AM, 25 de maio de 2020. 
 
 
 

Profº. JULIANO MILTON KRUGER 
Coordenador Geral do Programa Universidade Aberta do Brasil 

PORTARIA Nº 142-GR/IFAM de 31.01.2020 
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